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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ASSINADA 
EM NOVA IORQUE, EM 30 DE MARÇO 
DE 2007, RATIFICADA, NO ÂMBITO 
DO DIREITO INTERNO, PELO DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 186/2008. 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA 

PREÂMBULO

Os Estados Partes da presente Convenção,

a. Relembrando os princípios consagrados na Carta 
das Nações Unidas, que reconhecem a dignidade e 
o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis 
de todos os membros da família humana como o 
fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo;

b. Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos 
Internacionais sobre Direitos Humanos, proclama-
ram e concordaram que toda pessoa faz jus a to-
dos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem 
distinção de qualquer espécie;

c. Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, 
a interdependência e a inter-relação de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais, bem 
como a necessidade de garantir que todas as pes-
soas com deficiência os exerçam plenamente, sem 
discriminação;

d. Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto Interna-
cional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção 
Internacional sobre a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e 
Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 
ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção Internacional sobre a Pro-
teção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Mi-
grantes e Membros de suas Famílias;

e. Reconhecendo que a deficiência é um conceito 
em evolução e que a deficiência resulta da inte-
ração entre pessoas com deficiência e as barreiras 
devidas às atitudes e ao ambiente que impedem 
a plena e efetiva participação dessas pessoas na 
sociedade em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas;

f. Reconhecendo a importância dos princípios e das 
diretrizes políticas contidas no Programa de Ação 
Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas 
sobre a Equiparação de Oportunidades para Pes-
soas com Deficiência, para influenciar a promoção, 
a formulação e a avaliação de políticas, planos, 
programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de 
oportunidades para pessoas com deficiência;

g. Ressaltando a importância de trazer questões rela-
tivas à deficiência ao centro das preocupações da 
sociedade como parte integrante das estratégias 
relevantes de desenvolvimento sustentável;

h. Reconhecendo também que a discriminação con-
tra qualquer pessoa, por motivo de deficiência, 
configura violação da dignidade e do valor ineren-
tes ao ser humano;

i. Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas 
com deficiência;

j. Reconhecendo a necessidade de promover e pro-
teger os direitos humanos de todas as pessoas 
com deficiência, inclusive daquelas que requerem 
maior apoio;

k. Preocupados com o fato de que, não obstante esses 
diversos instrumentos e compromissos, as pessoas 
com deficiência continuam a enfrentar barreiras 
contra sua participação como membros iguais da 
sociedade e violações de seus direitos humanos em 
todas as partes do mundo;

l. Reconhecendo a importância da cooperação inter-
nacional para melhorar as condições de vida das 
pessoas com deficiência em todos os países, particu-
larmente naqueles em desenvolvimento;

m. Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e 
potenciais das pessoas com deficiência ao bem-es-
tar comum e à diversidade de suas comunidades, e 
que a promoção do pleno exercício, pelas pessoas 
com deficiência, de seus direitos humanos e liber-
dades fundamentais e de sua plena participação na 
sociedade resultará no fortalecimento de seu sen-
so de pertencimento à sociedade e no significativo 
avanço do desenvolvimento humano, social e eco-
nômico da sociedade, bem como na erradicação da 
pobreza;

n. Reconhecendo a importância, para as pessoas com 
deficiência, de sua autonomia e independência indi-
viduais, inclusive da liberdade para fazer as próprias 
escolhas;

o. Considerando que as pessoas com deficiência de-
vem ter a oportunidade de participar ativamente 
das decisões relativas a programas e políticas, inclu-
sive aos que lhes dizem respeito diretamente

p. Preocupados com as difíceis situações enfrentadas 
por pessoas com deficiência que estão sujeitas a for-
mas múltiplas ou agravadas de discriminação por 
causa de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões 
políticas ou de outra natureza, origem nacional, ét-
nica, nativa ou social, propriedade, nascimento, ida-
de ou outra condição;

q. Reconhecendo que mulheres e meninas com defi-
ciência estão frequentemente expostas a maiores 
riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violên-
cia, lesões ou abuso, descaso ou tratamento negli-
gente, maus- tratos ou exploração;

r. Reconhecendo que as crianças com deficiência devem 
gozar plenamente de todos os direitos humanos e li-
berdades fundamentais em igualdade de oportunida-
des com as outras crianças e relembrando as obriga-
ções assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança;
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s. Ressaltando a necessidade de incorporar a perspec-
tiva de gênero aos esforços para promover o pleno 
exercício dos direitos humanos e liberdades funda-
mentais por parte das pessoas com deficiência;

t. Salientando o fato de que a maioria das pessoas 
com deficiência vive em condições de pobreza e, 
nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica 
de lidar com o impacto negativo da pobreza sobre 
pessoas com de eficiência;

u. Tendo em mente que as condições de paz e segu-
rança baseadas no pleno respeito aos propósitos e 
princípios consagrados na Carta das Nações Uni-
das e a observância dos instrumentos de direitos 
humanos são indispensáveis para a total proteção 
das pessoas com deficiência, particularmente du-
rante conflitos armados e ocupação estrangeira;

v. Reconhecendo a importância da acessibilidade aos 
meios físico, social, econômico e cultural, à saúde, 
à educação e à informação e comunicação, para 
possibilitar às pessoas com deficiência o pleno 
gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais;

w. Conscientes de que a pessoa tem deveres para 
com outras pessoas e para com a comunidade a 
que pertence e que, portanto, tem a responsabi-
lidade de esforçar-se para a promoção e a obser-
vância dos direitos reconhecidos na Carta Interna-
cional dos Direitos Humanos;

x. Convencidos de que a família é o núcleo natural e 
fundamental da sociedade e tem o direito de re-
ceber a proteção da sociedade e do Estado e de 
que as pessoas com deficiência e seus familiares 
devem receber a proteção e a assistência neces-
sárias para tornar as famílias capazes de contribuir 
para o exercício pleno e equitativo dos direitos das 
pessoas com deficiência;

y. Convencidos de que uma convenção internacional 
geral e integral para promover e proteger os di-
reitos e a dignidade das pessoas com deficiência 
prestará significativa contribuição para corrigir as 
profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na 
vida econômica, social e cultural, em igualdade de 
oportunidades, tanto nos países em desenvolvi-
mento como nos desenvolvidos.

Acordaram o seguinte:

Artigo 1
Propósito

O propósito da presente Convenção é promover, 
proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de to-
dos os direitos humanos e liberdades fundamentais por 
todas as pessoas com deficiência e promover o respeito 
pela sua dignidade inerente.

Pessoas com deficiência são aquelas que têm im-
pedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com di-
versas barreiras, podem obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 
as demais pessoas

Artigo 2
Definições

Para os propósitos da presente Convenção:
“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de 

textos, o Braille, a comunicação tátil, os caracteres am-
pliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas au-
ditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
inclusive a tecnologia da informação e comunicação 
acessíveis;

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e ou-
tras formas de comunicação não falada;

“Discriminação por motivo de deficiência” significa 
qualquer diferenciação, exclusão ou restrição baseada 
em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o gozo ou o exercício, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais 
nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou 
qualquer outro. Abrange todas as formas de discrimina-
ção, inclusive a recusa de adaptação razoável;

“Adaptação razoável” significa as modificações e 
os ajustes necessários e adequados que não acarretem 
ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos 
em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com 
deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais;

“Desenho universal” significa a concepção de produ-
tos, ambientes, programas e serviços a serem usados, até 
onde for possível, por todas as pessoas, sem necessidade 
de adaptação ou projeto específico. O “desenho univer-
sal” não excluirá as ajudas técnicas para grupos específi-
cos de pessoas com deficiência, quando necessárias.

Artigo 3
Princípios gerais

Os princípios da presente Convenção são:

a. O respeito pela dignidade inerente, a autonomia 
individual, inclusive a liberdade de fazer as pró-
prias escolhas, e a independência das pessoas.

b. A não-discriminação;
c. A plena e efetiva participação e inclusão na socie-

dade;
d. O respeito pela diferença e pela aceitação das pes-

soas com deficiência como parte da diversidade 
humana e da humanidade;

e. A igualdade de oportunidades;
f. A acessibilidade;
g. A igualdade entre o homem e a mulher; e
h. O respeito pelo desenvolvimento das capacida-

des das crianças com deficiência e pelo direito das 
crianças com deficiência de preservar sua identida-
de.
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Artigo 4
Obrigações gerais

1. Os Estados Partes se comprometem a assegurar e 
promover o pleno exercício de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de dis-
criminação por causa de sua deficiência. Para tan-
to, os Estados Partes se comprometem a:

a. Adotar todas as medidas legislativas, administrati-
vas e de qualquer outra natureza, necessárias para 
a realização dos direitos reconhecidos na presente 
Convenção;

b. Adotar todas as medidas necessárias, inclusive 
legislativas, para modificar ou revogar leis, re-
gulamentos, costumes e práticas vigentes, que 
constituírem discriminação contra pessoas com 
deficiência;

c. Levar em conta, em todos os programas e políticas, 
a proteção e a promoção dos direitos humanos 
das pessoas com deficiência;

d. Abster-se de participar em qualquer ato ou práti-
ca incompatível com a presente Convenção e as-
segurar que as autoridades públicas e instituições 
atuem em conformidade com a presente Conven-
ção;

e. Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar 
a discriminação baseada em deficiência, por parte 
de qualquer pessoa, organização ou empresa pri-
vada;

f. Realizar ou promover a pesquisa e o desenvol-
vimento de produtos, serviços, equipamentos e 
instalações com desenho universal, conforme defi-
nidos no Artigo 2 da presente Convenção, que exi-
jam o mínimo possível de adaptação e cujo custo 
seja o menor possível, destinados a atender às ne-
cessidades específicas de pessoas com deficiência, 
a promover sua disponibilidade e seu uso e a pro-
mover o desenho universal quando da elaboração 
de normas e diretrizes;

g. Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvi-
mento, bem como a disponibilidade e o emprego 
de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da 
informação e comunicação, ajudas técnicas para 
locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, 
adequados a pessoas com deficiência, dando prio-
ridade a tecnologias de custo acessível;

h. Propiciar informação acessível para as pessoas 
com deficiência a respeito de ajudas técnicas para 
locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, 
incluindo novas    tecnologias    bem    como    ou-
tras    formas    de     assistência,   serviços de apoio 
e instalações;

i. Promover a capacitação em relação aos direitos 
reconhecidos pela presente Convenção dos profis-
sionais e equipes que trabalham com pessoas com 
deficiência, de forma a melhorar a prestação de as-
sistência e serviços garantidos por esses direitos.

2. Em relação aos direitos econômicos, sociais e cul-
turais, cada Estado Parte se compromete a tomar 
medidas, tanto quanto permitirem os recursos 
disponíveis e, quando necessário, no âmbito da 

cooperação internacional, a fim de assegurar pro-
gressivamente o pleno exercício desses direitos, 
sem prejuízo das obrigações contidas na presente 
Convenção que forem imediatamente aplicáveis 
de acordo com o direito internacional.

3. Na elaboração e implementação de legislação e 
políticas para aplicar a presente Convenção e em 
outros processos de tomada de decisão relativos 
às pessoas com deficiência, os Estados Partes rea-
lizarão consultas estreitas e envolverão ativamen-
te pessoas com deficiência, inclusive crianças com 
deficiência, por intermédio de suas organizações 
representativas.

4. Nenhum dispositivo da presente Convenção afe-
tará quaisquer disposições mais propícias à rea-
lização dos direitos das pessoas com deficiência, 
as quais possam estar contidas na legislação do 
Estado Parte ou no direito internacional em vigor 
para esse Estado. Não haverá nenhuma restrição 
ou derrogação de qualquer dos direitos humanos 
e liberdades fundamentais reconhecidos ou vigen-
tes em qualquer Estado Parte da presente Conven-
ção, em conformidade com leis, convenções, regu-
lamentos ou costumes, sob a alegação de que a 
presente Convenção não reconhece tais direitos e 
liberdades ou que os reconhece em menor grau.

5. As disposições da presente Convenção se aplicam, 
sem limitação ou exceção, a todas as unidades 
constitutivas dos Estados federativos.

Artigo 5
Igualdade e não-discriminação

1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pes-
soas são iguais perante e sob a lei e que fazem 
jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e 
igual benefício da lei.

2. Os Estados Partes proibirão qualquer discrimina-
ção baseada na deficiência e garantirão às pessoas 
com deficiência igual e efetiva proteção legal con-
tra a discriminação por qualquer motivo.

3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discri-
minação, os Estados Partes adotarão todas as me-
didas apropriadas para garantir que a adaptação 
razoável seja oferecida.

4. Nos termos da presente Convenção, as medidas 
específicas que forem necessárias para acelerar ou 
alcançar a efetiva igualdade das pessoas com defi-
ciência não serão consideradas discriminatórias.

Artigo 6
Mulheres com deficiência

1. Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e 
meninas com deficiência estão sujeitas a múltiplas 
formas de discriminação e, portanto, tomarão me-
didas para assegurar às mulheres e meninas com 
deficiência o pleno e igual exercício de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais.

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apro-
priadas para assegurar o pleno desenvolvimento, 
o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim 
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de garantir-lhes o exercício e o gozo dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais estabelecidos 
na presente Convenção.

Artigo 7
Crianças com deficiência

1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas ne-
cessárias para assegurar às crianças com deficiên-
cia o pleno exercício de todos os direitos humanos 
e liberdades fundamentais, em igualdade de opor-
tunidades com as demais crianças.

2. Em todas as ações relativas às crianças com de-
ficiência, o superior interesse da criança receberá 
consideração primordial.

3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças 
com deficiência tenham o direito de expressar li-
vremente sua opinião sobre todos os assuntos que 
lhes disserem respeito, tenham a sua opinião de-
vidamente valorizada de acordo com sua idade e 
maturidade, em igualdade de oportunidades com 
as demais crianças, e recebam atendimento ade-
quado à sua deficiência e idade, para que possam 
exercer tal direito.

Artigo 8
Conscientização

1) Os Estados Partes se comprometem a adotar me-
didas imediatas, efetivas e apropriadas para:

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famí-
lias, sobre as condições das pessoas com deficiên-
cia e fomentar o respeito pelos direitos e pela dig-
nidade das pessoas com deficiência;

b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas 
nocivas em relação a pessoas com deficiência, in-
clusive aqueles relacionados a sexo e idade, em to-
das as áreas da vida;

c) Promover a conscientização sobre as capacidades 
e contribuições das pessoas com deficiência.

2) As medidas para esse fim incluem:
a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de 

conscientização públicas, destinadas a:
i) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos 

das pessoas com deficiência;
ii) Promover percepção positiva e maior consciência 

social em relação às pessoas com deficiência;
iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos 

méritos e das capacidades das pessoas com defi-
ciência e de sua contribuição ao local de trabalho e 
ao mercado laboral;

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacio-
nal, inclusive em todas as crianças desde tenra ida-
de, uma atitude de respeito para com os direitos 
das pessoas com deficiência;

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as 
pessoas com deficiência de maneira compatível 
com o propósito da presente Convenção;

d) Promover programas de formação em sensibiliza-
ção a respeito das pessoas com deficiência e sobre 
os direitos das pessoas com deficiência.

Artigo 9
Acessibilidade

1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência vi-
ver de forma independente e participar plenamen-
te de todos os aspectos da vida, os Estados Partes 
tomarão as medidas apropriadas para assegurar às 
pessoas com deficiência o acesso, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, ao meio 
físico, ao transporte, à informação e comunicação, 
inclusive aos sistemas e tecnologias da informa-
ção e comunicação, bem como a outros serviços e 
instalações abertos ao público ou de uso público, 
tanto na zona urbana como na rural. Essas medi-
das, que incluirão a identificação e a eliminação de 
obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão apli-
cadas, entre outros, a:

a. Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras 
instalações internas e externas, inclusive escolas, 
residências, instalações médicas e locais de traba-
lho;

b. Informações, comunicações e outros serviços, in-
clusive serviços eletrônicos e serviços de emergên-
cia;

2. Os Estados Partes também tomarão medidas apro-
priadas para:

a. Desenvolver, promulgar e monitorar a implemen-
tação de normas e diretrizes mínimas para a aces-
sibilidade das instalações e dos serviços abertos ao 
público ou de uso público;

b. Assegurar que as entidades privadas que oferecem 
instalações e serviços abertos ao público ou de uso 
público levem em consideração todos os aspectos 
relativos à acessibilidade para pessoas com defi-
ciência;

c. Proporcionar, a todos os atores envolvidos, forma-
ção em relação às questões de acessibilidade com 
as quais as pessoas com deficiência se confrontam;

d. Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao 
público ou de uso público de sinalização em Braille 
e em formatos de fácil leitura e compreensão;

e. Oferecer formas de assistência humana ou animal 
e serviços de mediadores, incluindo guias, ledores 
e intérpretes profissionais da língua de sinais, para 
facilitar o acesso aos edifícios e outras instalações 
abertas ao público ou de uso público;

f. Promover outras formas apropriadas de assistência 
e apoio a pessoas com deficiência, a fim de asse-
gurar a essas pessoas o acesso a informações;

g. Promover o acesso de pessoas com deficiência a 
novos sistemas e tecnologias da informação e co-
municação, inclusive à internet;

h. Promover, desde a fase inicial, a concepção, o de-
senvolvimento, a produção e a disseminação de 
sistemas e tecnologias de informação e comunica-
ção, a fim de que esses sistemas e tecnologias se 
tornem acessíveis a custo mínimo.
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